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RESUMO 

 
A pesquisa teve por objetivos: 1) analisar cenários prospectivos para o financiamento do SUS 

considerando diversas opções de regras de aplicação mínima em saúde com valores estimados entre 
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2021 e 2036, e 2) analisar fontes de receita para ampliação de gasto de saúde. A investigação foi 

desenvolvida por meio de consulta a sistemas orçamentários oficiais e ao aparato legal que regulamenta 

o Sistema Único de Saúde. São avaliados distintos cenários para as regras de gasto federais do SUS. 

Mostrou-se que a manutenção do congelamento do piso federal de aplicação de saúde importa em perdas 

para o orçamento do SUS em relação à proporção do Produto Interno Bruto, da Receita Corrente Líquida 

e per capita. Ademais, demonstrou-se que novas regras de aplicação mínima, baseadas na retomada da 

Emenda Constitucional 29 ou com base no crescimento da população idosa mitigariam os impactos do 

subfinanciamento crônico e redução recente de financiamento do SUS. Do ponto de vista da 

arrecadação, mostrou-se que há opções para ampliar a progressividade do sistema tributário e canalizar 

estruturalmente recursos para o SUS: mudanças no Imposto de Renda Pessoa Física, regulamentação do 

Imposto sobre Grandes Fortunas, revisão de benefícios tributários e a tributação de produtos nocivos à 

saúde. A destinação de parcela do aumento da arrecadação para o SUS requer a revisão do regime fiscal 

instituído pela Emenda Constitucional 95, sugerindo-se sua revogação e adoção de regras de aplicação 

mínima baseadas em metas de crescimento real do valor per capita aplicado compatíveis com as 

demandas do SUS.   
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